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PROJETO DE LEI N° 1 LI 02 
• 

SÚMULA:- Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal 
a abrir crédito adicional especial e da outras providências. 

A Camara Municipal de Sarandi, Estado do Parana, 
aprovará e eu, APARECIDO FAMAS SPADA, 
Prefeito Municipal, sancionarei a seguinte Lei: 

Art. I° - Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo 
Municipal a abrir no corrente exercício financeiro, um crédito adicional especial no valor 
de R$. 200.000,00 (duzentos mil reais), destinado a atender despesas conforme dotação 
abaixo: 

06 Secretaria Munic. Educação, Cultura, Esporte e Lazer 
06.06 Divisão de Esporte e Lazer 
27.000.0000.0000 Desporto e Lazer 
27.812.0000.0000 Desporto Comunitário 
27.812.0004.0000 Esporte e Cultura para todos 
27.812.0004.1061 Construção de Calçadão de lazer 

44.90.51.00 Obras e Instalações 200.000,00 
TOTAL 200.000,00 

Art. 2" - Como recursos para a cobertura do Crédito Especial 
de que trata o artigo anterior, sera utilizado o excesso de arrecadação, conforme Programa 
Esporte Solidário em Convênio com o Ministério do Esporte e Turismo — Processo n° 
0147587-81, no valor de 200.000,00. 

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO AL 5 1e novembro de 2002. 

APARECIDO FRIAS SPADA 
Prefeito. M icipal 


